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CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

DPT – Diretoria de Programas Temáticos e Setoriais

CGAPB – Coordenação-Geral do Programa de Pesquisa em Agropecuária e Biotecnologia 

Edital MCT/CNPq/CT-Agronegócio nº 042/2008

ANEXO 2

DOCUMENTO DE DESCRIÇÃO DETALHADA

a) linha temática

	


b) título do projeto

	


c) resumo do projeto

	


d) identificação da instituição de execução (nome, CNPJ, endereço)

	


e) coordenador - endereço, endereço eletrônico e telefone de contato

	


f) descrição, detalhada, do vínculo existente entre o coordenador e a instituição de execução do projeto. Explicitar, ainda, de que forma a natureza de tal vínculo possibilita a duração por período superior a 36 meses

	


g) equipe técnica, qualificação e respectivo tempo de dedicação ao projeto (inclusão do currículo no sistema Lattes, de todos os componentes da equipe, que possuam pelo menos ensino médio (ou equivalente) completo)

	Nome
	Formação/Função
	Dedicação (horas/semanais)
	Vinculação Institucional

	
	
	
	


h) plano de trabalho, incluindo tarefas específicas de cada instituição e pesquisador envolvido e intercâmbios necessários para o desenvolvimento da proposta.

	


i) contextualização e justificativa(s) para realização do projeto (no máximo 2 páginas)

	


j) objetivo(s) geral(is) claramente definido(s) e específico(s), quando pertinente

	


k) metodologia detalhada e cronograma das atividades do projeto 

	Metodologia:


	Atividade
	Semestre

	
	1°
	2°
	3°
	4°
	5°
	6°

	
	
	
	
	
	
	


l) resultados, avanços, produtos e aplicações esperadas

	


m) metas, indicadores e métodos de avaliação semestrais do andamento do projeto

	


n) instituições onde se pretende realizar o projeto, infra-estrutura física e competências nelas existentes para execução da propostas e, quando pertinente, as vinculações anteriores em trabalhos colaborativos

	


o) envolvimento da equipe técnica da instituição de execução e, se for o caso, das colaboradoras, no desenvolvimento das atividades do projeto

	


p) orçamento detalhado da proposta, acompanhado pela respectiva memória de cálculo, com a discriminação dos gastos de bolsa, itens de custeio e de capital, devidamente justificados.

	Custeio

	Discriminação do item
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor total

	
	
	
	

	Capital

	Discriminação do item
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor total

	
	
	
	

	Justificativas quanto à imprescindibilidade dos itens de capital:

	Bolsas

	Modalidade
	Quant.
	N° de meses
	Valor Unitário
	Valor total

	
	
	
	
	

	Total Geral (Custeio + Capital + Bolsas)
	


q) Caso a proposta em questão envolva a atuação de mais de uma instituição atuando sob a forma de rede de pesquisa e/ou de desenvolvimento técnológico, descrever qual a dinâmica dos trabalhos a serem desenvolvidos, bem como a atribuição de cada instituição.

	


r) orçamento detalhado da contrapartida empresarial, quando pertinente (vide item 1.5 do REGULAMENTO)

	Custeio

	Discriminação do item
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor total

	
	
	
	

	Capital

	Discriminação do item
	Valor unitário
	Quantidade
	Valor total

	
	
	
	

	Justificativas quanto à imprescindibilidade dos itens de capital:

	Total Geral (Custeio + Capital)
	


s) informação sobre a contrapartida das instituições envolvidas quanto à cobertura de custos indiretos não elegíveis com recursos do financiamento, necessários à execução da proposta e disponibilidade de infra-estrutura adequada à execução da proposta

	


t) descrição dos eventuais apoios recebidos anteriormente de outros programas similares, relacionando os resultados obtidos

	


u) existência de financiamento de outras fontes ou solicitação em curso

	Item de dispêndio
	Descrição/Fonte
	Valor Total

	
	
	


v) envolvimento do coordenador e/ou de sua instituição com projetos em execução no país relacionados com os objetivos deste edital

	


w) descrição da experiência do coordenador com a temática do Edital e na gestão de projetos com características equivalentes

	


x) Potencialidade de patenteamento e P&D dos resultados obtidos
	


Deste ponto em diante podem ser acrescidas outras informações julgadas relevantes para uma adequada caracterização da proposta.

� Inserir, para cada item, quantas linhas adicionais forem necessárias.


� Reproduzir a(s) linha(s) temática(s) apresentada no subitem 1.1 do REGULAMENTO do Edital em que a proposta em questão pode ser adequadamente enquadrada.


� Enquadrar a instituição em questão, de forma explicita, entre aquelas previstas no subitem 1.2.1 do REGULAMENTO.


� Objetivo é a situação que se deseja obter ao final do período de duração do projeto, mediante a aplicação dos recursos e da realização das ações previstas.


�Metas: é definida como um objetivo temporal, espacial e quantitativamente dimensionado. É um objetivo para o qual se estabeleceu o sujeito da ação, se quantificou o objetivo e se determinou um prazo para atingi-lo. Indicadores: Instrumentos que permitem identificar e medir aspectos relacionados a um determinado conceito, fenômeno, problema ou resultado de uma intervenção na realidade. São medidas, ou seja, uma atribuição de números a objetos, acontecimentos e situações de acordo com certas regras. É um instrumento capaz de medir o desempenho do projeto.  


� Recomenda-se observar todas as disposições constantes do subitem 1.4, 1.5 e 1.6 do REGULAMENTO.
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